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 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               880,76
 23.002DIVISAÕ DE ESPORTES                                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5951        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    6.288,12
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA 
ESTRUTURA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6431        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    1.483,14
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA 
ESTRUTURA
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6441        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          3.529,24
 25.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6721        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             844,20
 25.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6731        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        31.261,42
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES 
E JARDINS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6881        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          8.530,77
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES 
E JARDINS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6891        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          4.288,41
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES 
E JARDINS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 6901        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          4.091,84
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E TERMINAL RODOVIÁRIO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 7031        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             966,06
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E TERMINAL RODOVIÁRIO
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7041        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          4.100,98
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 7211        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          1.035,42
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7221        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             478,27
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 7231        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                10.018,62
 28.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 8261        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                  2.406,46
 28.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8271        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                  1.814,08
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 8591        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                     415,38
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8601        003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 TOTAL..............................................................................................................R$ 457.854,47
	 Art.	2º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 003 (Apoio Financei-
ro aos Municípios - AFM), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
	 Art.	4º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 26 de outubro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

ERRATA 
	 A	Divisão	de	Licitações	e	Contratos	desta	Prefeitura,	informa	que	retifica	a	data	do	contrato	
celebrado	entre	o	Município	de	Alvorada	do	Sul	e	a	empresa	Evento	Construtora	de	Obras	Eireli	Retifica	
– se:
 ONDE SE LÊ: 
 Alvorada do Sul,_ oito de setembro de 2020.
 LEIA – SÊ:
 Alvorada do Sul,_ 14 de outubro de 2020.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
 aos 03 de novembro de 2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA  - PRESIDENTE 

LEI Nº 2824/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras provi-
dencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 10.000,00 (Dez 
Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste	Artigo	,	destina-se	a	suplementação/cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:

 16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                               3.000,00  
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
E HABITAÇÃO; 
 08.244.0008.6.150;  CONV~ENIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ;  
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO; 
 3630;  781;  Programa Criança Feliz; 
 16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                               2.000,00  
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
E HABITAÇÃO;  
 08.244.0008.6.150;  CONV~ENIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ;  
 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
 3640;  781;  Programa Criança Feliz; 
 16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                               5.000,00  
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
E HABITAÇÃO;  
 08.244.0008.6.150;  CONV~ENIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ;  
 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
 3640;  3781;  Programa Criança Feliz; 
 TOTAL:.....................................................................................................................10.000,00
 CANCELAMENTO:
 16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                               3.000,00  
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
E HABITAÇÃO;  
 08.244.0008.6.150;  CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ;  
 3.3.90.14.00.00;  DIÁRIAS - CIVIL; 
 3620;  781;  Programa Criança Feliz; 
 16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                               2.000,00  
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
E HABITAÇÃO;  
 08.244.0008.6.150;  CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ;  
 4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 3620;  781;  Programa Criança Feliz; 
 16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL;                               5.000,00  
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SO-
CIAIS E HABITAÇÃO;  
 08.244.0008.6.150;  CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ;  
 4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 3620;  3781;  Programa Criança Feliz; 
 TOTAL:...................................................................................................................10.000,00
 Art. 3º -   Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 27 dias do mês de 
outubro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade


